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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a Ação Civil Pública de Extinção de 

Domínio, caracterizada como a perda civil de bens, que consiste na extinção do 

direito de posse e de propriedade, e de todos os demais direitos reais ou pessoais, 

sobre bens de qualquer natureza, ou valores que sejam produto ou proveito, direto 

ou indireto, de atividade ilícita ou com as quais estejam relacionadas, na forma desta 

lei, e na sua transferência em favor da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

Municípios, sem direito a indenização. 

Parágrafo único. A perda civil de bens abrange a propriedade ou a posse 

de coisas corpóreas e incorpóreas e outros direitos, reais ou pessoais, e seus frutos. 

Art. 2º. Será declarada a perda de bens, direitos, valores, patrimônios e 

incrementos nas hipóteses em que: 

I - procedam, direta ou indiretamente, de atividade ilícita; 

II - sejam utilizados como meio ou instrumento para realização de 

atividade ilícita; 

III - estejam relacionados ou destinados à prática de atividade ilícita; 

IV - sejam utilizados para ocultar, encobrir ou dificultar a identificação ou a 

localização de bens de procedência ilícita; 

V - provenham de alienação, permuta ou outra espécie de negócio 

jurídico com bens abrangidos por qualquer das hipóteses previstas nos incisos 

anteriores; 

VI - não tenham comprovação de origem lícita. 

§ 1º. A transmissão de bens por meio de herança, legado ou doação não 

obsta a declaração de perda civil de bens, nos termos desta lei. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao lesado e ao terceiro 

interressado que, agindo de boa fé, pelas circunstâncias ou pela natureza do 

negócio, por si só ou por seu representante, não tinha condições de conhecer a 

procedência, utilização ou destinação ilícita do bem. 

§ 3º A extinção de domínio do bem, direito, valor, patrimônio ou 

incrementos frutos de ilicitudes discriminadas no caput e seus incisos acarretará em 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 246/2015 

transferência deles em favor da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, sem direito à indenização, respeitado o direito do lesado e do terceiro de 

boa-fé. 

Art. 3º. Caberá a perda de bens, direitos, valores, patrimônios ou 

incrementos situados no Brasil, ainda que a atividade ilícita tenha sido praticada no 

exterior. 

 § 1º.  Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos, valores, 

patrimônios ou incrementos objeto da extinção de domínio por solicitação da 

autoridade estrangeira competente, ou os recursos provenientes da sua alienação, 

serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção da metade, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

§ 2º. Antes da repartição, serão deduzidas as despesas efetuadas com a 

guarda e manutenção dos bens, assim como aquelas decorrentes dos custos 

necessários à alienação ou devolução. 

 

Capítulo II 

Da Apuração da Origem Ilícita dos Bens  

 

Art. 4º. A apuração da origem ilícita do patrimônio poderá ser feita pela 

Polícia, pelo Ministério Público, ou por outro órgão público, no exercício de suas 

atribuições. 

§ 1º. O Ministério Público e o órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica de direito público legitimada poderão instaurar procedimento preparatório ao 

ajuizamento de ação declaratória de perda civil da propriedade ou posse. 

§ 2º. O Ministério Público e o órgão de representação judicial da pessoa 

de direito público legitimada poderão requisitar de qualquer órgão ou entidade 

pública certidões, informações, exames ou perícias, ou informações de particular, 

que julgarem necessárias para a instrução dos procedimentos de que trata o caput, 

no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Art. 5º. Sempre que alguém obtiver indícios de que bens, direitos, valores, 

patrimônios ou incrementos se encontrem nas hipóteses de perda previstas nesta 

lei, deverá comunicar o fato à Polícia ou ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Verificada a existência de interesse de outra pessoa 

jurídica de direito público, as informações recebidas na forma do caput deverão ser 
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compartilhadas com o respectivo Ministério Público e órgão de representação 

judicial. 

 

Capítulo III 

Do Processo 

Art. 6º. O processo e o julgamento da ação civil pública de extinção de 

domínio independem de outros processos. 

Parágrafo único. No caso de bens relacionados com a prática de 

infração penal, a ação poderá ser ajuizada, ainda que a punibilidade esteja extinta, 

aplicando-se, no que couber, o art. 935 do Código Civil. 

Art. 7º. Havendo fundadas razões para supor a origem ilícita de bens, 

direitos, valores, patrimônios e incrementos, caberá ao proprietário ou possuidor o 

ônus da prova da licitude. 

Art. 8º A ação será proposta: 

I - pelo Ministério Público Federal quando a atividade ilícita a que os 

bens estiverem ligados lesar o interesse, o patrimônio ou o serviço da 

União, de suas autarquias, fundações e empresas públicas; 

II - pelo Ministério Público dos Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, nos demais casos. 

Art. 9º. A ação será proposta no foro do local do fato ou dano e, não 

sendo estes conhecidos, no foro da situação dos bens ou do domicílio do réu. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a competência do juízo 

para todas as ações de perda civil de bens posteriormente intentadas que possuam 

a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

Art. 10. Havendo lesão ao patrimônio público, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios estarão concorrentemente legitimados à propositura 

da ação, e o Ministério Público intervirá obrigatoriamente como fiscal da lei e poderá 

aditar a petição inicial. 

Parágrafo único. Em caso de desistência ou abandono da ação por ente 

legitimado, o Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

Art. 11. A ação será proposta contra o titular dos bens, direitos ou valores 

e, no caso de sua não-identificação, contra os detentores, possuidores ou 

administradores. 
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Art. 12. Se não for possível identificar o proprietário, o possuidor, o 

detentor ou o administrador dos bens, a ação poderá ser proposta contra réu incerto, 

que será citado por edital, do qual constará a descrição dos bens. 

§ 1º. Apresentando-se o titular dos bens, o processo prosseguirá contra 

ele, a partir da fase em que se encontrar. 

§ 2º. Ao réu incerto será nomeado curador especial, mesmo na hipótese 

do parágrafo anterior. 

§ 3º. Nos casos deste artigo, caberá ação rescisória por parte daquele 

que prove ser legítimo proprietário dos bens e que demonstre a origem lícita deles. 

Art. 13. Não existindo ou não sendo localizado representante do réu no 

Brasil, a citação será feita por edital. 

Art. 14. A extinção do domínio poderá recair subsidiariamente sobre 

bens, direitos ou valores equivalentes do réu, ressalvado o direito do terceiro de boa-

fé. 

Art. 15. Estando a petição inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-

la e, se entender necessário, ordenará a notificação do requerido para oferecer 

manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 16. Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de 15 (quinze) dias, 

indeferirá a petição inicial, se convencido da inexistência de indícios suficientes do 

fato sobre que se funda a ação ou da inadequação da via eleita. 

Art. 17. Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 18. A ação de que trata esta lei comportará, a qualquer tempo, a 

concessão de quaisquer medidas de urgência que se mostrem necessárias para 

garantir a eficácia do provimento final, mesmo que ainda não haja sido identificado o 

titular dos bens. 

§ 1º. As medidas de urgência, concedidas em caráter preparatório, 

perderão a eficácia se a ação de conhecimento não for proposta no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, contados da sua efetivação. 

§ 2º. Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de urgência, 

enquanto presentes os seus pressupostos, eventuais pedidos de liberação serão 

examinados caso a caso, devendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à 

conservação de bens, direitos e valores. 
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§ 3º. Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 

pessoal em juízo do réu ou de seu representante. 

§ 4º. Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente deliberará a 

respeito da alienação antecipada, ou sobre a nomeação de administrador. 

§ 5º. Requerida a alienação do bem, a respectiva petição será autuada 

em apartado, e os autos deste incidente terão tramitação autônoma em relação aos 

da ação principal. 

§ 6º. Uma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo judicial terá 

prioridade de tramitação. 

§ 7º. Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios indicarem para serem colocados sob 

uso e custódia de órgãos ou entidades públicas, preferencialmente das áreas 

educacional ou de segurança. 

§ 8º.  Os bens não submetidos a alienação antecipada poderão também 

ser colocados sob uso e custódia de entidades privadas sem fins lucrativos que 

exerçam atividades de interesse social. 

§ 9º. O juiz determinará a avaliação dos bens em autos apartados e 

intimará: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, o Estado, o Distrito Federal, ou Município, que terá o 

prazo de 10 (dez) dias para fazer a indicação a que se referem os parágrafos 7° e 8° 

deste artigo; 

III - o réu, os intervenientes e os interessados conhecidos, com prazo 

de 10 (dez) dias; 

IV - eventuais interessados desconhecidos, por meio de edital. 

§ 10. Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 

determinará que sejam alienados em leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, 

por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da avaliação. 

§ 11. Realizado o leilão ou pregão, a quantia apurada será depositada em 

conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina: 

I - nos processos de competência da Justiça Federal: 

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em 

outra instituição financeira oficial, mediante Documento de 
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Arrecadação de Receitas Federais – DARF, específico para essa 

finalidade; 

b) os depósitos serão processados pela Caixa Econômica Federal ou 

por outra instituição financeira oficial para a Conta Única do 

Tesouro Nacional, independente de qualquer formalidade, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas; 

c) mediante ordem de autoridade judicial, o valor do depósito, após o 

trânsito em julgado da sentença, será: 

1. colocado à disposição do réu, no caso de sentença que reconheça 

a improcedência do pedido, acrescido de juros de 6% (seis por 

cento) ao ano; 

2. incorporado definitivamente ao patrimônio da União, no caso de 

sentença que reconheça a procedência do pedido. 

d) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por outra 

instituição financeira oficial definida em lei serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição; 

e) a Caixa Econômica Federal, ou outra instituição financeira oficial, 

manterá controle dos valores debitados ou devolvidos; 

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal: 

a) os depósitos serão efetuados em banco estadual no qual o Estado-

membro possua mais da metade do capital social integralizado ou, 

na sua ausência, em instituição financeira oficial da União; 

b) os depósitos serão repassados para a conta única do ente da 

Federação, na forma da respectiva legislação; 

c) mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, após o 

trânsito em julgado da sentença, será: 
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1. colocado à disposição do réu pela instituição financeira, no caso 

de sentença que reconheça a improcedência do pedido, 

acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano; 

2. incorporado definitivamente ao patrimônio do ente da 

Federação, no caso de sentença que reconheça a procedência 

do pedido. 

§ 12. Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e 

multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito 

da competência de cada um dos entes da Federação, venham a desonerar bens sob 

constrição judicial daqueles ônus. 

§ 13. Os bens a serem colocados sob uso e custódia das entidades a que 

se referem os parágrafos 6º e 7º deste artigo serão igualmente avaliados. 

§ 14. O juiz determinará ao registro público competente que emita 

documento de habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob uso e 

custódia das entidades a que se referem os parágrafos 7º e 8º deste artigo. 

§ 15. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as 

decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 

Art. 19. O juiz, quando necessário e após ouvir o Ministério Público, 

nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 

ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso. 

Art. 20. A pessoa responsável pela administração dos bens: 

I – fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita, 

preferencialmente, com os frutos dos bens objeto da administração; 

II – prestará ao juízo informações periódicas da situação dos bens sob 

sua administração, bem como explicações sobre investimentos, do que dará ciência 

às partes; 

III – realizará todos os atos inerentes à manutenção dos bens, aplicando-

se, no que couber, as disposições do art. 991 e seguintes do Código de Processo 

Civil. 

Art. 21. Julgado procedente o pedido, o juiz determinará as medidas 

necessárias à transferência definitiva dos bens, direitos ou valores. 
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Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 

de provas, qualquer legitimado poderá propor nova ação com idêntico fundamento, 

desde que instruída com nova prova. 

Art. 22. Caberá penhora no rosto dos autos de bens atingidos por esta lei, 

na hipótese de existir vítima e dano patrimonial identificados, de acordo com a 

sistemática do Código de Processo Civil. 

 

Capítulo IV 

Disposições Finais 

Art. 23. Nas ações e atos decorrentes desta lei, não haverá pagamento 

de custas, emolumentos registrais, honorários periciais e quaisquer outras 

despesas, nem condenação do autor, salvo a hipótese de comprovada má-fé.  

§ 1º. Sendo necessária perícia, será realizada preferencialmente por 

peritos integrantes dos quadros da Administração Pública. 

§ 2º. No caso de realização de perícia a requerimento do autor ou de 

ofício, sendo imprescindível a nomeação de perito não integrante da Administração 

Pública, as despesas para sua realização serão adiantadas pela União, pelo Estado, 

pelo Distrito Federal, pelo Município ou por entidades da administração indireta 

interessadas na ação prevista nesta lei, conforme o caso. 

§ 3º. As despesas com a perícia e os honorários do perito não integrante 

da Administração Pública serão pagos, ao final, pelo réu, caso vencido, ou pela 

União, Estado, Distrito Federal ou Município, ou por entidades da administração 

indireta interessadas, conforme o caso. 

§ 4º. Sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, o retardamento 

injustificado e o descumprimento de ordens e decisões judiciais expedidas no curso 

do processo poderão ser punidos com multa, a ser fixada pelo juiz da causa em até 

o triplo do valor dos bens objeto da ação. 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 

de sua competência, regulamentarão, mediante decreto, a forma de destinação dos 

bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada. 

§ 1º. O regulamento deverá prever que os bens, direitos e valores cuja 

perda houver sido declarada serão destinados preferencialmente a órgãos públicos 

responsáveis por atividades nas áreas da educação ou segurança. 
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§ 2º. Os recursos decorrentes da alienação de bens, direitos e valores 

oriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes permanecem submetidos à 

disciplina definida em lei específica. 

Art. 25. O terceiro que, não sendo réu na ação penal correlata, 

espontaneamente prestar informações de maneira eficaz ou que contribua para a 

obtenção de provas para a ação de que trata esta lei ou ainda que contribua para a 

localização dos bens fará jus a retribuição de até 5% (cinco por cento) do produto 

obtido com a liquidação desses bens. 

Parágrafo único. O “quantum” da retribuição de que trata este artigo será 

fixado na sentença. 

Art. 26. Aplicam-se a Lei nº 7347, de 1985, que disciplina a ação civil 

pública e, subsidiariamente, a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 

Processo Civil. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

5.681, de 2013, de autoria do Ex-Deputado Federal Vieira da Cunha, do meu 

partido, com o objetivo de disciplinar a declaração da perda da propriedade ou posse 

adquiridas por atividade ilícita, além de regulamentar a Ação Civil Pública de 

Extinção de Domínio para tal fim, dando ainda outras providências.  

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“O Brasil está atrasado, em relação a vários países, na tarefa de dotar 

a sua legislação de um instrumento eficaz para a recuperação de ativos 
vinculados à prática de crimes. 

Apesar de ter ratificado as Convenções Internacionais de Palermo 
contra o Crime Organizado, em 2000, e de Mérida contra a Corrupção, 
em 2003, passou-se mais de uma década sem que nosso país tenha 
avançado na missão de recuperar bens, direitos e valores frutos de 
atividades criminosas. 

É o que pretende o presente projeto de lei, na esteira dos debates 
realizados no âmbito da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção 
e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), em cujos trabalhos se inspirou a 
presente iniciativa. 
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Como bem sustenta o Procurador da República José Robalinho 
Cavalcanti, em recente artigo intitulado “Recuperação de Ativos 
Vinculados ao Crime Fora do processo Penal: A Ação Civil de Extinção 
de Domínio”, “(...) é constitucional, e conveniente e adequado, que seja 
erigido no ordenamento um instrumento (a extinção de domínio) que 
permita a recuperação de ativos nos casos em que não se faz possível 
a ocorrência do processo penal, mas existem suficientes indícios (ou 
até provas cabais) da origem criminosa dos bens, ou de seu uso em 
crime, tal como se dá após eventual morte, evasão, fuga, imunidade ou 
não identificação do autor do delito. 

“A necessidade de um combate eficaz à lavagem de dinheiro, ao 
crime organizado e à corrupção – todas necessidades do Estado e de 
uma sociedade que se quer manter civilizada, prevalecendo a ordem 
pública, e uma economia hígida –,  em um mundo globalizado e com o 
mercado financeiro interligado, impõe novos valores para interpretação 
constitucional (e não apenas em relação à propriedade e sua função 
social). 

“Neste cenário – e isso em dezenas de países, como visto – vêm 
sendo implementados mecanismos eficientes de combate a esta 
macro-criminalidade e à corrupção, mecanismos que dão ao Estado 
armas e meios para, em particular, interromper o fluxo financeiro do 
crime (pois esta criminalidade é sempre econômica), interromper a 
lavagem de dinheiro e recuperar, para a sociedade, os ativos gerados 
no crime. 

“A eficiência e eficácia no combate ao crime e à corrupção, para não 
implicar em afrouxar os limites de eficiência de prova do processo 
penal – o que, aí sim, seria inconstitucional e abusivo –, tem de buscar 
mecanismos mais leves, eficientes e independentes para atuar e 
recuperar os bens envolvidos ou derivados da atividade criminosa, 
interrompendo a cadeia de retroalimentação do crime e-ou impedindo o 
proveito do crime pelo criminoso.” 

Assim, independentemente do confisco criminal, os bens e os frutos 
de origem criminosa podem ser recuperados ou declarados perdidos 
por meio da Ação Civil Pública de Extinção de Domínio, em 
consonância com o disposto no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal, 
arts. 884 e 885 do Código Civil e art. 1º da Lei nº 7.347/1985. Mas, 
para obter a efetividade da medida civil, necessário se faz editar uma 
lei federal específica que disponha sobre a apreensão cautelar de 
bens, a administração judicial das coisas apreendidas e a destinação à 
União, aos Estados-membros e Municípios dos bens recuperados. 
Ademais, a aprovação deste Projeto de Lei possibilitará a utilização dos 
ativos recuperados na atuação mais aparelhada e eficiente do Estado 
em áreas prioritárias, como na Educação e Segurança. 

Passando em revista os diversos ordenamentos jurídicos 
contemporâneos, observa-se que, em vários casos, contemplam a 
apreensão e perda de bens adquiridos como fruto de atividades ilícitas. 
Da mesma forma, o Código de Processo Penal permite que a 
autoridade policial, mediante ordem judicial ou em razão de prisão em 
flagrante (art. 6º, inciso II) apreenda os bens e valores e os 
instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 246/2015 

delituoso, visando ao ressarcimento do dano ou prejuízo sofrido pela 
vítima ou à prova da infração penal ou da defesa do réu (art. 240, §1º). 
Até o trânsito em julgado da sentença penal, os bens e coisas 
apreendidos não podem ser restituídos enquanto interessarem ao 
processo (art. 118). 

A Lei 9.605/1998 também possui normas sobre apreensão e perda de 
bens; assim, caso seja verificada a infração, serão apreendidos seus 
produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. A Lei nº 
9.613/1998 autoriza a apreensão ou o sequestro de bens, direitos ou 
valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos tipos 
penais nela contidos (arts. 4º a 5º).  A Lei nº 4829/1992 prevê penas 
aplicáveis contra agentes ímprobos ou terceiros, inclusive a perda de 
bens desviados ou de qualquer proveito, tratando da perda civil de 
bens de origem ilícita, porém somente aplicável quando está envolvido 
um agente público. 

No Brasil, o confisco criminal encontra respaldo constitucional e legal. 
A possibilidade jurídica da perda de bens de origem criminosa em favor 
do Estado brasileiro fundamenta-se, como já se disse, na Constituição 
Federal de 1998, no art. 5º, XLVI; por seu turno, o Código Penal 
determina a perda (confisco) do produto ou proveito do crime e os 
instrumentos usados na execução da infração em favor da União, como 
efeito da condenação a ser aplicado ao autor do crime. O Código Civil, 
por sua vez, abomina o enriquecimento sem causa, determinando que 
“aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 
obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos 
valores monetários” (art. 884). Assim, a Ação Civil Pública de Extinção 
de Domínio é perfeitamente compatível com a Constituição e o nosso 
ordenamento jurídico. 

Como bem ensina o Promotor de Justiça Sílvio Antônio Marques, em 
brilhante trabalho sobre o perdimento de bens de origem ilícita, 
apresentado por ocasião do III Congresso do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, no ano de 2005, “inexistem dúvidas de que no 
Direito brasileiro o perdimento de bens tem estreitas relações com o 
patrimônio público e deve ser classificado como interesse difuso 
primário, pois diz respeito a toda sociedade, que pode ser beneficiada 
direta ou indiretamente em caso de recuperação de quaisquer ativos, e, 
ao mesmo tempo, é prejudicada pela inércia dos órgãos estatais. Aliás, 
a sociedade financia o combate ao crime por meio do pagamento de 
tributos e contribuições sociais. 

Assim, cabe Ação Civil Pública de perdimento de bens em relação ao 
produto do crime ou ao proveito experimentado pelo demandado ou 
terceiros. Além dos dispositivos constitucionais e legais de direito 
material, existe fundamento processual na Lei Federal nº 7.347/1985, 
cujo art. 1º determina que sejam ressarcidos através da Ação Civil 
Pública os danos patrimoniais e morais causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estático, histórico, 
turístico e paisagístico, por infração da ordem econômica e da 
economia popular, à ordem urbanística ou a qualquer outro interesse 
difuso ou coletivo. 
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Nem se diga que é necessária a condenação criminal para se iniciar a 
ação em tela, pois o Código Civil veda o enriquecimento sem causa. 
Como bem observa Paulo Luiz Netto Lobo, “o que separa o 
enriquecimento juridicamente permitido (fundado em fato jurídico lícito) 
do enriquecimento sem causa é a licitude”. Portanto, há enriquecimento 
lícito se a conduta for lícita e enriquecimento sem causa se a conduta 
for ilícita. O Código Civil ainda determina que a restituição é devida, 
não só quando não tenha havido causa que justifique o 
enriquecimento, mas também se esta deixou de existir (art. 885). Por 
isso, é possível atingir bens de criminosos enquanto eles estão 
cometendo infrações ou após a cessão das suas atividades ilícitas.” 

A medida de confisco criminal, prevista no Código Penal e em leis 
esparsas, não é suficiente para desmantelar empresas criminosas que, 
ao longo dos anos, permanecem em atividade, desafiando o Poder 
Público. Logo, deve ser editada uma lei federal, tratando da Ação Civil 
Pública de Extinção de Domínio, que preveja medidas cautelares 
eficientes, como o arresto, o sequestro ou a indisponibilidade, enquanto 
durar o processo. 

Portanto, este Projeto de Lei preenche uma lacuna na legislação 
brasileira, a qual vem impedindo o adequado combate ao 
enriquecimento e acumulação de patrimônio por meio de atividades 
ilícitas. 

Não poderia deixar de citar, por fim, como fontes de estímulo ao 
oferecimento da presente iniciativa, o Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, Eduardo de Lima Veiga, bem como os 
Promotores de Justiça gaúchos Marcelo Lemos Dornelles, José 
Guilherme Giacomuzzi e Bruno Heringer Júnior. 

Pelo alcance e importância da matéria, que vem ao encontro do 
clamor da sociedade brasileira, no sentido de que se combata com 
rigor e sem tréguas as máfias do crime organizado em nosso país, 
conto com o apoio dos Parlamentares desta Casa para a aprovação 
deste Projeto de Lei.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu 

oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2015. 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS ATOS UNILATERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a 

recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor 

do bem na época em que foi exigido. 

 

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que 

justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir. 

 

Art. 886. Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado 

outros meios para se ressarcir do prejuízo sofrido. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo 

questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas 

questões se acharem decididas no juízo criminal. 

 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se 

não provar culpa da vítima ou força maior. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Inventariante e das Primeiras Declarações 

 

Art. 990.  O juiz nomeará inventariante: 

I - o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde que estivesse convivendo com 

o outro ao tempo da morte deste; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.195, de 14/1/2010, 

publicada no DOU de 15/1/2010, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - o herdeiro que se achar na posse e administração do espólio, se não houver 

cônjuge ou companheiro sobrevivente ou estes não puderem ser nomeados; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.195, de 14/1/2010, publicada no DOU de 15/1/2010, em vigor 45 

dias após a publicação) 

III - qualquer herdeiro, nenhum estando na posse e administração do espólio; 

IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do espólio ou toda a 

herança estiver distribuída em legados; 

V - o inventariante judicial, se houver; 

VI - pessoa estranha idônea, onde não houver inventariante judicial. 

Parágrafo único. O inventariante, intimado da nomeação, prestará, dentro de 5 

(cinco) dias, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo. 

 

Art. 991.  Incumbe ao inventariante: 

I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando-

se, quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1º; 

II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência como se 

seus fossem; 

III - prestar as primeiras e últimas declarações pessoalmente ou por procurador 

com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame das partes, os documentos 

relativos ao espólio; 

V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600565&seqTexto=122474&PalavrasDestaque=
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VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou 

excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe 

determinar; 

VIII - requerer a declaração de insolvência (art. 748). 

 

Art. 992.  Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com 

autorização do juiz: 

I - alienar bens de qualquer espécie; 

II - transigir em juízo ou fora dele; 

III - pagar dívidas do espólio; 

IV - fazer as despesas necessárias com a conservação e o melhoramento dos bens 

do espólio. 

....................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU 

de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 

de 24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-retificacao-144021-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
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individualmente determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se 

possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do 

crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

 

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não 

poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se 

pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa fé.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, 

para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, 

quando haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do 

fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crimes;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 

anterior.  

 

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU 

de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 

de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 

individualmente determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 

decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 

benefício da sua entidade.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.  

 

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 

for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.  

 

Art. 5º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 

horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias 

de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas 
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pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 

infrações penais antecedentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 

sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 

houver dificuldade para sua manutenção. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 

quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e 

valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 

pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz 

determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 

prejuízo do disposto no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores 

para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou 

para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 4º-A. A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 

constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou por 

solicitação da parte interessada, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 

cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo principal.  

§ 1º O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens, 

com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os detém e 

local onde se encontram.  

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e intimará o 

Ministério Público.  

§ 3º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 

o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco 

por cento) da avaliação.  

§ 4º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta judicial 

remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:  

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito 

Federal:  

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em instituição 

financeira pública, mediante documento adequado para essa finalidade; 

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal ou por outra 

instituição financeira pública para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de 

qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e 

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por instituição 

financeira pública serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta de 

restituição; 

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados: 

 a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira designada em lei, 

preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua ausência, em instituição financeira 

pública da União; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Estado, na forma da 

respectiva legislação. 

§ 5º Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, após o trânsito 

em julgado da sentença proferida na ação penal, será:  

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de competência da Justiça 

Federal e da Justiça do Distrito Federal, incorporado definitivamente ao patrimônio da União, 

e, nos processos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do Estado 

respectivo;  

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, colocado à 

disposição do réu pela instituição financeira, acrescido da remuneração da conta judicial.  

§ 6º A instituição financeira depositária manterá controle dos valores depositados 

ou devolvidos.  

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e multas 

incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito da competência 

de cada ente da Federação, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles ônus.  

§ 8º Feito o depósito a que se refere o § 4º deste artigo, os autos da alienação 

serão apensados aos do processo principal.  

§ 9º Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 10. Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, o juiz 

decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do Estado:  

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da fiança;  

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não foi 

dada destinação prévia; e  

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o 

trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito de lesado ou terceiro de 

boa-fé.  

§ 11. Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste artigo serão 

adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo na conta única do respectivo ente.  

§ 12. O juiz determinará ao registro público competente que emita documento de 

habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob o uso e custódia das entidades a 

que se refere o caput deste artigo.  

§ 13. Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, direitos e valores 

oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que tenham sido objeto de dissimulação e 

ocultação nos termos desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei 

específica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 4º-B. A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de bens, 

direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua 

execução imediata puder comprometer as investigações. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

 

Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 

Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 

ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 6º A pessoa responsável pela administração dos bens: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 

dos bens objeto da administração;  

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 

bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 

reinvestimentos realizados.  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas 

assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que 

entender cabível. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 355, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio Gomes) 

 
Altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que define organização 
criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção 
da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); 
revoga a Lei no 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-246/2015. EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, 
DETERMINO QUE A CSPCCO TAMBÉM SE MANIFESTE QUANTO AO 
MÉRITO DA MATÉRIA.  
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que define 

organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção 
da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal.  

 
Art. 2º A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar acrescida 

do CAPITULO II-A, com a seguinte redação:  
 

“CAPÍTULO II-A 
 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO ACUSADO. 
 
Art. 21-A. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público, havendo 
indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a 
apreensão e outras medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis 
ou valores consistentes em produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que 
constituam proveito auferido com sua prática, procedendo-se na forma dos arts. 125 
a 144 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal.  

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz 
facultará ao acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a 
produção de provas acerca da origem lícita do produto, bem ou valor objeto da 
decisão.  

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela 
sua liberação.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores. 

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou valores 
poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução 
imediata possa comprometer as investigações. (NR)  

Art. 21-B. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e 
comprovado o interesse público ou social, mediante autorização do juízo 
competente, ouvido o Ministério Público, os bens apreendidos poderão ser utilizados 
pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, na 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à 
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 
dessas atividades.  

Parágrafo único: Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou 
aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de 
registro e controle a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, 
em favor da instituição a qual tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento 
de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que 
decretar o seu perdimento em favor da União. (NR)  

 
Art. 21-C. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 

meios de transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer 
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natureza, utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular 
apreensão, ficarão sob custódia da autoridade de polícia.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 
mencionados neste artigo, a autoridade de polícia poderá deles fazer uso, sob sua 
responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo 
recaído sobre dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a 
autoridade de polícia que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo 
competente a intimação do Ministério Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter 
cautelar, a conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a 
compensação dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias 
autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em 
conta judicial, juntando-se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, 
mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter 
cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a 
União, indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia, de 
órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas ações de prevenção e repressão 
ao crime organizado.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 
4o deste artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os 
demais bens apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e 
informações sobre quem os tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada 
em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal 
principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao 
juiz, que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os 
objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de valor econômico pelo 
decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens relacionados, intimará a União, 
o Ministério Público e o interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 
(cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 
determinará sejam alienados em leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a 
quantia apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida par o 
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, juntamente com os valores de que 
trata o § 3o deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as 
decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4o deste artigo, recaindo 
a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à 
autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de 
certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da autoridade de polícia 
ou órgão aos quais tenha deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de 
multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que 
decretar o seu perdimento em favor da União. (NR)  
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Art. 21-D. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 

perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado 
indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta 
Lei e que não forem objeto de tutela cautelar, depois de decretado o seu perdimento 
em favor da União, serão revertidos diretamente ao Fundo Nacional de Segurança 
Pública - FNSP.  

§ 2º Compete à União a alienação dos bens apreendidos e não leiloados 
em caráter cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor dela.  

§ 3º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, 
de ofício ou a requerimento do Ministério Público, remeterá a relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos 
bens, o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, 
para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.“  (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 
Na visão da sociedade a punição pela prática de um crime resolve-se com 

a prisão do condenado. As sanções restantes são desprezadas. No entanto, desde 
que aplicadas e acompanhadas com empenho e seriedade, elas podem constituir-se 
em eficiente forma de punição ou regeneração.  

 
Entre as formas de atingir-se o autor do crime, está o sequestro dos seus 

bens. Isso vale para um crime comum, como um atropelamento com morte, e 
também para o crime organizado. Contudo, é medida cuja implementação ainda não 
atingiu o grau de eficiência que dela se espera.  

 
Para o juiz federal Sérgio Moro “não basta para prevenir ou reprimir o 

crime, a imposição de prisão ao criminoso. O que é essencial é privá-lo dos ganhos 
decorrentes de sua atividade, ou seja, sequestrar e confiscar o produto do crime” (O 
Estado de S. Paulo, 26.7.2009, p. J5).  

 
O assunto assume especial atenção pela divulgação da eficiente 

investigação promovida pelo Ministério Público de São Paulo sobre as atividades de 
uma das mais importantes organizações criminosas do Brasil. O título de notícia 
jornalística diz tudo: “Maior investigação da história do crime organizado denuncia 
175 do PCC” (O Estado de S. Paulo, 11.10.2013, A-16 a 18) e revela a existência de 
bases da sociedade na maioria dos Estados brasileiros, no Paraguai e na Bolívia.  

 
A perda dos instrumentos do crime (v.g., um revólver) ou do produto do 

crime ou bem ou valor dele decorrente eram regulados pelo artigo 91 do Código 
Penal de 1940. Todavia, sua aplicabilidade sempre foi pífia, pois a redação era 
pouco clara, exigia que a perda fosse originada de crime, excluindo as 
contravenções (v.g., jogo do bicho) e impunha prova segura de que o produto (p. 
ex., um depósito em Banco) foi obtido com o crime. A jurisprudência era quase 
inexistente. Basta ver a obra de Cezar Roberto Bitencourt, Código Penal, Saraiva, 
2ª. ed., 2004, pgs. 303-305, onde constam apenas 10 precedentes.  
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Todavia, esta situação vem se alterando, e duas leis importantes trazem 

essa medida de maneira clara:  
 
1) LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006, que Institui o Sistema 

Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes 
de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.  

2) Lei Nº 9613/98, que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação 
de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os 
ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - 
COAF, e dá outras providências.  

 
Assim, apesar da lei de organização criminosa não trazer essa 

possibilidade expressa, essa lacuna da lei vem beneficiando os criminosos, portanto, 
assim, gerando malefício a toda sociedade.  

 
Acreditamos que os nobres pares aperfeiçoarão e aprovarão este projeto, 

objetivando dessa forma suprir a lacuna deixada pela lei. 
 
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015.  
 

MAJOR OLÍMPIO GOMES 
Deputado Federal 

PDT-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 
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Seção V 

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações 

requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de investigação ou 

do processo: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma indevida, se apossa, 

propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de que trata esta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais conexas serão 

apurados mediante procedimento ordinário previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o 

qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, prorrogáveis 

em até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade da 

causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens.  
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Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer 

fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

 

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

 

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

 

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

 

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 

transitada em julgado.  

 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios 

suficientes da autoria.  

 

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de 

ficar especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  
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§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, 

poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou 

deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a 

condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se 

conformar com o arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida 

pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à 

inscrição da hipoteca legal.  

 

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, 

porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca 

legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

 

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

 

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos 

arts. 134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o 

requerer.  

 

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, 

de 28/12/2006) 

 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 

137.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548870&seqTexto=64083&PalavrasDestaque=
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Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 

dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 

por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 

decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 

Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao 

acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o 

juízo determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o 

depósito das correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de 

certificado de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do 

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em 

relação ao antigo proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos 

de crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o 

juiz observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o documento e 

remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias 

ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos 

vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, 

em local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 

supramencionadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 

tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 

das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 

bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 
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CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 

Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o 

feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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